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Memorando  nº  201/2023

Sumula:  Dispõe  sobre  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  ao  Orçamento  vigente  conforme  art.  7º,  41 
e  42,  da  Lei  4.320/64  e  art.  7º  da  Lei  nº  5.148/PMC/2022,  e 
Dá  Outras  Providências.

  O  Prefeito  Municipal  de  Cacoal,  Estado  de  Rondônia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  em  especial  o  art.  68,  I,  dentre  outros  dispositivos 
legais   aplicáveis   à  espécie,  apresenta  à  consideração  desta  Casa  de  Leis,  o  seguinte:

         Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  no  
orçamento  municipal  um  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR,  nas  dotações  abaixo 
discriminadas,  no  valor  de  até  R$568.000,00    (quinhentos  e  sessenta  e  oito  mil  reais)
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL
10.001.08.244.0034.2.202. GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE - FMAS
CONTRIBUIÇÕES 43.000,00111 - 3.3.50.41.00.00 26600060
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00120 - 3.3.90.30.00.00 26600060
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,00110 - 3.3.90.39.00.00 26600060

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00112 - 4.4.90.52.00.00 26600060
10.001.08.244.0034.2.203. GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FMAS

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00118 - 3.3.90.30.00.00 26600070
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00119 - 3.3.90.39.00.00 26600070

10.001.08.244.0034.2.204. PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - IGD - FMAS
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00106 - 3.3.90.30.00.00 26600090
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00107 - 3.3.90.39.00.00 26600090

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00108 - 4.4.90.52.00.00 26600090
10.001.08.244.0034.2.272. GESTÃO DO ABRIGO MUNICIPAL PARA CRIANÇAS E 

ADOLECENTES PAC 01 - FMAS
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00113 - 3.3.90.30.00.00 26600050
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00114 - 3.3.90.39.00.00 26600050

10.001.08.244.0034.2.277. GESTÃO DA PROTEÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - 
FMAS

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00115 - 3.3.90.30.00.00 26600060
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00117 - 3.3.90.39.00.00 26600060

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00116 - 4.4.90.52.00.00 26600060

Total Suplementação:      R$ 568.000,00
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          Artigo  2º  -  Para  cobertura  do  referido  crédito  fica  utilizado  
recurso  proveniente  de  Superávit  Financeiro,  em  consonância  com  disposto  no  art.  43,  §  1º 
inciso  I  da  Lei  4.320/64.

         Artigo  3º  -  Este  Projeto  de  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Cacoal   ,  Estado  de  
Rondônia,  em   27/07/2023.

MARTA PASSAGLIA
Secretária Municipal de Planejamento
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Memorando  nº  201/2023

Sumula:  Dispõe  sobre  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  ao  Orçamento  vigente  conforme  art.  7º,  41 
e  42,  da  Lei  4.320/64  e  art.  7º  da  Lei  nº  5.148/PMC/2022,  e 
Dá  Outras  Providências.

 Considerando  a  necessidade  em  dar  continuidade  as  ações  da  Secretaria  Municipal  de  Ação  Social 
e  Trabalho  por  meio  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  -  FMAS.
 Considerando  a  necessidade  de  aporte  orçamentário  nas  ações:  Programa  Auxílio  Brasil,  Gestão  da
Proteção  Social  Especial  de  Média  Complexidade,  Gestão  do  Abrigo  Municipal  para  Criança  e 
Adolescente  PAC  01,  Gestão  da  Proteção  do  Programa  Primeira  Infância  e  Gestão  da  Proteção  Social 
Básica  visando  atender  as  demandas  dos  programas  pertencentes  ao  FMAS.  
 Considerando  a  necessidade  de  custear  despesas  com  materiais  de  consumo,  serviços  de  terceiros  e 
aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes  em  atendimento  aos  serviços,  projetos/e  ou 
programas  assistenciais  conforme  plano  de  ação  anexo;
 Considerando  a  declaração  de  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  referente  a  
2022,  em  acordo  com  memorando  nº  007/Contadoria/2023,  no  valor  total  de  R$  3.629.368,66  (três 
milhões  seiscentos  e  vinte  e  nove  mil  trezentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  seis  centavos).
 Considerando  que  para  este,  será  inserido  ao  orçamento  vigente  saldo  de  modo  parcial,  o  valor  de 
R$  568.000,00  (quinhentos  e  sessenta  e  oito  mil  reais),  em  conformidade  com  o  disposto  no  Art.  43,  § 
1º,  Inciso  I  da  Lei  4.320/64,  com  intuito  de  assegurar  as  atividades  do  Fundo  Municipal  de  Assistência 
Municipal  de  Cacoal  -  FMAS.
 Assim  destaque-se  que  o  saldo  será  originário  de:

 Conta  Corrente  nº  67.042-1  (Programa  Auxílio  Brasil)  -  agência  nº  1179-7.   -  R$  190.000,00;
 Conta  Corrente  nº  56.201-7  (Piso  Fixo  Média  Complexidade)  -  agência  nº  1179-7.   -  R$  
253.000,00;
 Conta  Corrente  nº  56.394-3  (Programa  Primeira  Infância)  -  agência  nº  1179-7.   -  R$  90.000,00;
 Conta  Corrente  nº  51.186-2  (Proteção  Social  Básico  -  PSB)  -  agência  nº  1179-7.   -  R$  35.000,00;

 Considerando  que  o  FMAS  executa  ações  que  buscam  cumprir  a  Programação  do  Governo  
Federal,  garantindo  os  direitos  básicos  de  assistência  social  nas  vidas  das  famílias  ou  pessoas  que
necessitem  no  município  de  Cacoal,  trazendo  benefícios  a  população  cacoalense.
 Considerando  que  o  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  aprovou  a  utilização  do  referido  
saldo  conforme  resolução  nº  24/CMAS/2023.
 Diante  dos  fatos  acima  expostos,  e  em  virtude  do  grau  de  importância  do  tema  abordado,  
solicitamos  a  gentileza  em  providenciar  em  caráter  de  URGÊNCIA,  Projeto  de  Lei  para  abertura  de 
Crédito  Adicional  Suplementar,  via  SUPERÁVIT  FINANCEIRO,  ao  orçamento  vigente,  conforme  art. 
41,  42  e  43,  da  Lei  4.320/64,  e  art.  7º  §  1º,  da  Lei  nº.  5.148/PMC/2022,  no  valor  de  R$  568.000,00 
(quinhentos  e  sessenta  e  oito  mil  reais)  para  atender  as  demandas  do  Fundo  Municipal  de  Assistência 
Social  -  FMAS.

JUSTIFICATIVA
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Atenciosamente

MARTA PASSAGLIA
Secretária Municipal de Planejamento
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MEMOR:249/SEMAST/ORÇAMENTO/2023. 
DATA:17/07/2023. 
DA: Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST. 
PARA: Coordenação de Planejamento e controle. 
ASSUNTO: Solicitação de P.L.– SUPERÁVIT. 
 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST, no interesse de 
garantir a proteção social aos cidadãos, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no 
enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos de 
Assistência Social e Considerando Declaração de Superávit Financeiro das contas correntes 
supramencionadas em 2022 conforme Memorando nº. 007/Contadoria/2023 e Demonstrativos, em 
anexo, no valor total de R$ 3.629.368,66 (Três Milhões Seiscentos e Vinte Nove Mil, Trezentos e 
Sessenta e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos). Apurado no exercício de 2022 e a necessidade 
em dar andamento as ações do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, a demanda das 
ações orçamentária para cobrir despesas com a manutenção dos programas pertencentes ao Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, A Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho – SEMAST. Desenvolve atendimento na área de Assistência Social à população do 
Município. 

Considerando o Plano de Ação 2023, apresentado pela coordenação dos programas para 
supriras demandas; quanto a custeio de material e serviços e aquisições de material permanente 
para melhorar as condições de trabalho e atendimentos ao usuários do sistema SUAS, que busca 
atendimentos diário na secretaria SEMAST e aos programas do FMAS- Fundo Municipal de 
Assistência Social, que são executado através da Secretaria Municipal de Assistência e Trabalho – 
SEMAST, as execuções dos projeto se atender a população que necessita dos serviços sociais 
desta secretaria principal objetivo e garantir o direito do cidadão no que estabelece o sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. Atendendo a necessidade das ações do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS. 
Recursos Federais: 
 

• Conta Corrente nº 67.042-1 (PAB – PROGRAMA AUXILIO BRASIL – agência nº 
1179-7. - R$ 190.000,00. 

• Conta Corrente nº. 56.201-7 (PISO – PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE) – 
agência: 1179-7- R$ 280.000,00. 

• Conta Corrente nº 56.394-3 (PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA) - Agência nº 1179-
7 - R$ 90.000,00. 

• Conta Corrente nº 51.186-2 (PROTEÇÃO SOCIAL BASICA) – agência nº 1179-7- R$ 
35.000,00. 

 
Considerando a portaria abaixo informada: 

PORTARIA MDS N° 113/2015: 
Art. 30 Os recursos financeiros repassados 
pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social 
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, 
existentes em 31 de dezembro de cada ano, 
poderão ser reprogramados para o exercício 
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seguinte à conta do Bloco de Financiamento a 
que pertencem. 
Art. 31 Os saldos referentes aos Blocos de 
Financiamento da Gestão do SUAS e da 
Gestão do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único, existentes em 31 de dezembro 
de cada ano, poderão ser reprogramados para 
o exercício seguinte dentro do próprio Bloco a 
que pertencem. 

 Considerando as ações executadas nas ações programáticas do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, ações que busca cumprir a Programação do Governo Federal, 
garantindo os direito básico de Assistência Social nas vidas das família ou pessoa que necessite da 
assistência social dos munícipes do município de Cacoal,  trazendo grandes benefícios à 
população, sendo duas entidades que são referência no estado- RO, recursos analisado e aprovado 
conforme resolução nº 24/CMAS/2023, Cópia em anexo. 

Diante dos fatos expostos acima, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei, 
para abertura de Crédito Adicional Suplementar, via Superávit Financeiro, ao orçamento vigente, 
conforme art. 41 e 42, da Lei 4.320/64, e art. 7º § 1º, da Lei nº. 5.148/PMC/2022, no valor de R$ 
568.000,00 (Quinhentos Sessenta e Oito Mil Reais) para atender as Demandas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS. 
  

A B 

A CRIAR/ SUPLEMENTAR A REDUZIR/VINCULAR 

Fich. Cód. Especificação. Valor (R$) Fich. Cód. Especificação Valor 
(R$) 

10 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL – FMAS. 
 

FMAS - Em conformidade com disposto no art. 43, § 
1° inciso II da Lei 4.320/64. 

10.001 
08.244.0034.2.204. PROGRAMA AUXILIO BRASIL  – FMAS 

 
Para cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO 
– 2022/FMAS. conforme Memorando nº. 
007/Contadoria/2023 e Demonstrativos, em anexo, no 
valor total de R$ 3.629.368,66 (três milhões seiscentos e 
vinte nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta 
e seis centavos).  
 
Sendo um Saldo de Recurso Federal do Fundo Nacional 
de Assistência Social – FNAS,PROGRAMA AUXILIO 
BRASIL, o valor a ser reprogramado no orçamento é de 
R$ 190.000,00(Cento e Noventa Mil Reais).vinculados na 
C/C específica Programa Auxilio Brasil nº. 67.042-
1.PROGRAMA  AUXILIO BRASIL. Agência 1179-7 do 
Banco do Brasil. conforme Memorando contábil 
informando saldo Disponível. 
 

2.660.00.90. 
Recursos do FNAS - Bloco da Gestão do 

Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
- Exercícios Anteriores. 

- 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. R$ 10.000,00 

- 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. 
R$ 30.000,00 

- 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. 

R$ 
150.000,00 

 TOTAL R$ 
190.000,00 

 

10.001 
08.244.0034.2.202. 

GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL – FMAS. 
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2.660.00.60. 

 
Recursos do FNAS - Bloco de Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade - 
Exercícios Anteriores. 

 
 
 
Para cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO 
– 2022/FMAS. conforme Memorando nº. 
007/Contadoria/2023 e Demonstrativos, em anexo, no 
valor total de R$ 3.629.368,66 (três milhões seiscentos e 
vinte nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta 
e seis centavos).  
 
Sendo um saldo federal do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DO PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE, 
sendo que o valor a ser reprogramado no orçamento é de 
R$ 223.000,00 (Duzentos e Cinquenta MilReais), 
vinculado na Conta nº. 56.201-7 – Piso Fixo Média 
Complexidade. Agência 1179-7 do Banco do Brasil. 
conforme Memorando contábil informando saldo 
Disponível. 
 

- 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 40.000,00 

- 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 
R$ 70.000,00 

- 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES   R$ 43.000,00 

- 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. R$ 70.000,00 

TOTAL R$ 
223.000,00 

 

10.001. 
08.244.0034.2.272. 

GESTÃO DO ABRIGO MUNICIPAL PARA 
CRIANÇA E ADOLESCENTES PAC 01 – 

FMAS. 

 
 
Para cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO 
– 2022/FMAS. conforme Memorando nº. 
007/Contadoria/2023 e Demonstrativos, em anexo, no 
valor total de R$ 3.629.368,66 (três milhões seiscentos e 
vinte nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta 
e seis centavos). 
  
Sendo um saldo federal do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DO PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE, 
sendo que o valor a ser reprogramado no orçamento é de 
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), vinculado na Conta nº. 
56.201-7 Piso Fixo Média Complexidade. Agência 1179-7 
do Banco do Brasil. conforme Memorando contábil 
informando saldo Disponível. 
 

2.660.00.50. Recursos do FNAS - Programas - Exercícios 
Anteriores. 

- 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. R$ 10.000,00 

- 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA 

JURIDICA. 
R$ 20.000,00 

 TOTAL R$ 30.000,00  

10.001 
08.244.0034.2.277. 

GESTÃO DA PROTEÇÃO DO 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA – 

FMAS. 

 
Para cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO 
– 2022/FMAS. conforme Memorando nº. 
007/Contadoria/2023 e Demonstrativos, em anexo, no 
valor total de R$ 3.629.368,66 (três milhões seiscentos e 
vinte nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta 
e seis centavos). 
  
Sendo um saldo federal do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS, GESTÃO DA PROTEÇÃO DO 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA, Sendo que o valor 
a ser reprogramado no orçamento é de R$ 90.000,00 
(Noventa Mil  Reais). Vinculado na Conta nº. 56.394-3 – 
Programa Primeira Infância. Agência 1179-7 do Banco do 
Brasil. conforme Memorando contábil informando saldo 
Disponível. 

2.660.00.60. 
Recursos do FNAS - Bloco de Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade - 
Exercícios Anteriores  

- 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 
10.000,00. 

- 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA. 

R$ 
10.000,00. 

- 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE. 

R$ 
70.000,00. 
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TOTAL R$ 90.000,00 

10.001 
08.244.0034.2.203. 

GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA- FMAS 

Para cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO 
– 2022/FMAS. conforme Memorando nº. 
007/Contadoria/2023 e Demonstrativos, em anexo, no 
valor total de R$ 3.629.368,66 (três milhões seiscentos e 
vinte nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e 
seis centavos). apurado no exercício de 2022. 
 

Sendo um saldo federal do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BASICA – PSB. sendo que o valor a ser reprogramado no 
orçamento é de R$ 35.000,00 (Trinta  Cinco Mil Reais), 
vinculado na Conta nº. nº. 51.186-2 – Piso Fixo Básico –
PSB. Agência 1179-7 do Banco do Brasil. conforme 
Memorando contábil informando saldo Disponível. 

2.660.00.70. Recursos do FNAS - Bloco da Proteção Social 
Básica - Exercícios Anteriores. 

- 3.3.90.30.00 Material de Consumo. R$ 
10.000,00. 

- 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA. 

R$ 
25.000,00. 

 TOTAL GERAL R$ 
35.000,00. 

  
SOMA TOTAL. 

 
R$ 568.000,00 

 
Sem mais para o momento, reiteramos os votos de estima e valorosa consideração e nos 

colocamos a disposição para maiores informações. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARILANDE ALVES DE SOUZA CRUZ 
Secretária Municipal Interina de Assistência Social e Trabalho – SEMAST. 

Decreto 8.826/PMC/2022. 
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